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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O D E 22 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Aprova o Calendário de feiras, Exposições Agropecuárias e Produtos Derivados 
para o ano de 1972 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — As Fe i r as e Exposições Agropecuárias e Produtos D e r i v a 
dos reguladas pelo Decreto n . 49.860, de 21 de j u n h o de 1968, no ano de 1972, 
obedecerão o seguinte calendário: 

J A N E I R O 
Vinhedo F es ta d a U v a — D I R A de Camp inas , 8 e 9, e 

15 e 16. 
Yalinhos F e s t a do F i g o — D I R A de Camp inas , de 15 

a 23. 
Jundiaí Fes ta da U v a — D I R A de São Pau lo , de 15 

a 30. 
F E V E R E I R O 
Ferraz de Vasconcelos F e s t a d a U v a F i n a — D I R A de São Pau l o , 

d i a 2. 
MARÇO 
Biritiba Mirim F es ta do C a q u i — D I R A de São Pau lo , d i a 3 . 
São Paulo I V Exposição B r a s i l e i r a de G a d o Holandês — 

D I R A de São Pau lo , de 9 a 15. 
Ituverava I I F e i r a Agropecuária, I ndus t r i a l e Comerc i a l 

de I tuve rava — D I R A de Ribeirão Preto, de 
9 a 12. 

ABRIIi 
Sào Paulo X V Exposição de G a d o de Corte , Cavalos de 

t r a b a l h o f ins mi l i ta res , Suínos e Coelhos — 
•>- D I R A de São Pau lo , de 15 a 23. 

Kanhaem .. , F es t i va l da B a n a n a — D I R A de São Pau l o , 
de 21-4 a 15-5. 

São Joaquim da Barra V I Fes ta da So ja — D I R A de Ribeirão Preto , 
de 30-4 a 7-5. 

Jales I I I F e i r a Agropecuária, Indus t r i a l e P a s t o r i l 
de Ja les — D I R A de São José do R i o P r e t o . 

Cafelândia Exposição Agropecuária de Cafelândia — 
D I R A de B a u r u , de 3 a 11. 

Taubaté I Exposição Agropecuária Sub Reg i ona l — 
D I R A do Va le do Paraíba, de 9 a 16. 

^MAIÔ 
* Barretes X X I Exposição de A n i m a i s e Produtos D e r i -

vados — D I R A de Ribeirão Preto, de 7 a 14. 
„ X Exposição de A n i m a i s e Produtos Der ivados 

c a — D I R A de Ribeirão Preto, 21 a 28. 
F e i r a Agropecuária de Our inhos — D I R A de 

uunnnos B a u r u , de 20 a 28. 
r.iiaralinfniptá I X Exposição Agropecuária e I n d u s t r i a l do 
uuaraungueia V a l e d Q P a r a í b a D I R A do Va le do Paraíba, 

de 21 a 28. 
Brairanra Paulista. X Exposição Agropecuária e I ndus t r i a l — Bragança raulista D I R A de São Pau io , de 23 a 29. 

J U N H O X V I Exposição de G a d o Le i te i ro , Cava los M a n 
são Paulo ga larga, C a m p o l i n a , Jumentos , Ov inos e C a p r i 

nos — D I R A de São Pau lo , de 3 a 11. 
Exposição Agropecuária — D I R A de B a u r u , 

Paraguaçu Paulista de 4 a 12. 

T u P ã . . Exposição Agrícola de Tupã — D I R A de B a u r u , 
de 29 a 30 

Taquarituba F es ta do M i l h o — D I R A de Sorocaba. 
J U L H O 

Presidente Prudente Exposição Reg iona l Agrícola — D I R A de P r e 
s idente Prudente , de 1 a 2. 

Bebedouro F es ta da L a r a n j a — D I R A de Ribeirão Preto, 
de 1 a 8. 

A raça tuba X I I I Exposição de A n i m a i s e Produtos D e r i v a 
dos de Araçatuba — D I R A de Araçatuba, 
de 1 a 9. 

Orlândia V Fes ta do A r r o z e Exposição de Cava los 
M a n g a l a r g a — D I R A de Ribeirão Pre to , 
de 1 a 9. 

Atibaia .7 Fes ta do M o r a n g o — D I R A de São P a u l o , 
d ia 7. 

São Roque F es ta do V i n h o — D I R A de Sorocaba, dia 7. 
São João da Boa Vista Exposição de A n i m a i s e Produtos Der ivados — 

D I R A de Camp inas , de 11 a 18. 
Catanduva Exposição Agropecuária e I ndus t r i a l — D I R A 

de São José do R i o Pre to , de 15 a 23. 
Batatais I V Fes ta do Le i te — D I R A de Ribeirão Pre

to, de 16 a 27. 
Bastos ,, ". EXDOSição Agrícola e Fes ta do Ovo — D I R A 

de B a u r u , de 17 a 19. 
Lins Exposição Agropecuária de L i n s — D I R A de 

B a u r u , de 20 a 30. 
Descalvado . . ., , . . . Fes ta da A v i c u l t u r a — D I R A de Ribeiião 

Preto . 
A G O S T O 

Bauru ,, Exposição Agropecuária — D I R A de B a u r u , 
de 1 a 10. 

Morro Agudo F es ta do M i l h o — D I R A de Ribeirão Preto . 
Sorocaba . . F e i r a Agropecuária Indus t r i a l — D I R A de 

Sorocaba. 
S E T E M B R O 

Tupã Exposição Agropecuária I n d u s t r i a l — D I R A de 
B a u r u , de 1 a 10. 

Arara-quara . . v. .. Fes ta da C a n a de Açúcar — D I R A de R i b e i 
rão Preto. 

Botucatu . . . , Exposição Agropecuária — D I R A de Sorocaba. 
líapeva Exposição Agropecuária — D I R A de Sorocaba. 
Presidente' Prudente . . .*. . . Exposição Reg iona l de A n i m a i s — D I R A de 

Pres idente Prudente , de 17 a 26. -
O U T U B R O 

Cruzeiro . . . . ., T I V Exposição Agropecuária e I ndus t r i a l — 
D I R A do Va le do Paraíba, de 1 a 8. 

São Paulo . . F e i r a N a c i o n a l de Reprodutores — DIRA de 
São Pau lo , de 1 a 15. 

Suzano Fes ta das F lores — D I R A de São Pau l o , 
d e 1 5 a 30. 

t.ao Jose do R io Preto X T I Exposição de A n i m a i s e Produtos D e r i v a -
- - — de 20 a 29. 

Ribeirão Freto xil Feira Agro-Industrial e Comercial — DIRA 
de Ribeirão Preto. 

Oao Roque Festa da Alcachofra — DIRA de Sorocaba. 

N O V E M B R O 

Registro . . . . Fes ta do Chá — D I R A de São Pau lo , dia 11. 
Mairinque Fes ta do Pêssego — D I R A de So iocaba, d ia 11. 
Itaquera Fes ta do Pêssego — D I R A de São Pau l o . 

D E Z E M B R O 

Avaré Exposição M u n i c i p a l Agropecuária — DIRA 
de Sorocaba — l . a qu inzena . 

Dracena . . I V F e i r a Agropecuária e Indus t r i a l de D r a c e -
n a — D I R A de Pres idente Prudente , de 2 a 10. 

Ar t i go 2 ° — As Fe i ras , Festas e Exposições, essencialmente agrícolas, 
cujas mostras dependem de influências micro-climáticas, terão suas respectivas 
datas l i x adas pelo Secretário da A g r i c u l t u r a , dentro do mês escalado. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 22 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Rubens Araújo D ias , Secretário da A g r i c u l t u r a . 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de dezembro de 1971. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O N.° 52 846, D E 16 D E D E Z E M B R O DE 1971 

Dá nova redação ao Anexo I, do Decreto n.° 52.784, de 6 de agosto de 1971, que 
dispõe sobre a manutenção do Cadastro de Informações Pessoais e Funcionais 

dos Servidores Civis da Administração Pública Estadual Centralizada 

Retificação 
A N E X O I D O D E C R E T O N.° 52.846, D E 16 D E D E Z E M B R O D E 1971 
V I I — S E C R E T A R I A D A JUSTIÇA 
E m ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS P E L A MANUTENÇÃO D O C A D A S T R O 
Onde se lê : Seção de Pessoal do Serviço de Administração e Secre 

t a r i a G e r a l 

t a r i a G e r a l 
Le i a - se : Seção de Pessoal do Serviço de Administração d a Secre-

DC — S E C R E T A R I A D A SAÚDE 
Onde se lê: Área de responsabi l idade de Manutenção do Cas t r o 
L e i a - s e : A rea de responsabi l idade de Manutenção do Cadas t ro 
E m órgãos Responsáveis pe la Manutenção do Cadas t r o 
Onde se lê: Seção de Pessoal de Serviço de Administração 
Le i a - s e : Seção de Pessoal do Serviço de Administração 
órgãos Responsáveis pela Manutenção do Cadast ro — Divisão de 

Pessoal do Depar tamento de Administração 
Un idades Orçamentárias — Coordenador ia de Assistência Hosp i t a l a r 
L e i a - s e : como segue e não como cons tou : 
Serviço de Administração 
Seção de Pessoal do Serviço de Administração 
Seção de Pessoal do Serviço de Administração 
Setor de Pessoal do Serviço de Administração 
Se to r de Pessoal do Serviço de Administração 
Se tor de Pessoal do Serviço de Administração 
Se tor de Pessoal do Serviço de Administração 
Setor de Pessoal da Seção de Administração 
Setor de Pessoal da Seção de Administração 
Setor de Pessoal do Serviço de Administração 
Se tor de Pessoal da Seção de Administração 
Setor de Pessoal do Serviço de Administração 
Setor de Pessoal do Serviço de Administração 
Seção de Pessoal do Serviço de Administração 
Seção de Administração 
Setor de Pessoal do Serviço de Administração 
Setor de Pessoa! do Serviço de Administração 
Seção de Pessoal do Serviço de Administração 
Setor de Pessoal da Seção de Administração 
Setor de Pessoal da Seção de Administração 
Setor de Pessoal da Seção de Administração 
órgão Responsável pela* Manutenção do Cadas t ro — Divisão de Pessoa l 

do Depa r t amen to de Administração 
Un idades Orçamentárias — Coordenador ia de Saúde M e n t a l 
Le ia -se como segue e não como constou 
Seção de Administração 
Seção.de Administração 
Setor de Pessoal e Comunicações do Serviço de Administração 
Se tor de Pessoal e Comunicações do Serviço de Administração 
Setor de Pessoal e Comunicações do Serviço de Administração 
Seção de Pessoal e Comunicações do Serviço de Administração 
Seção de Pessoal do Serviço de Administração 
Setor de Exped iente e Pessoal 
Setor de Pessoal e Comunicações d a Seção de Administração 
Setor de Pessoal e Comunicações d a Seção de Administração 

D E C R E T O S D E 21 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Declara de utilidade pública, para desapropriação ou constituição de servidão de 
passagem, área de terra e respectivas benfeitorias, necessárias à construção da 
sub-adutora de Janeira, integrante do Sistema Adutor Metropolitano — SAM, 
para abastecimento dt áffua da Grande São Paulo, a cargo da Companhia Me

tropolitana de Água de São Paulo — COMASP 

Retificação 

Onde se lê : 

L A U D O N A T E L G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atrbuições legais e nos termos dos art igos . . . 
2.o, 6.0 e 4,o do Decre to -Le : Fede ra l n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941. 

L e i a - s e : 
L A U D O N A T E L G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 

usando de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 
2.o, 6.0 e 40 do Dec re t o -Lc i Federa l n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941. 

Onde se lê*. 
A r t i g o 2.« — A área de t e r ra t em a seguinte descrição perimétrica, 

; daí c o m u m az imute p lano de 315°32' e u m a 
distância de 17,20 m, ponto «3>- daí com u m 
az imute p lano de 216°G8' e u m a distância de 70,72 m , ponto «4» . . . 

Leia-se: 
Artigo 2.» — A área de terra tem a seguinte descrição perimétrica, 

; daí c om u m az imute p lano de 215°32' e 
u m a distâneia de 17.20 m, ponto «3» da i com u m az imute 
P lano do 3J«»08 - e um. , distancia de 70,72 m, ponto «4» . . . . 

OjjtJc? £*e Jc*. 

Artigo 4§ — A desapropriação ou a servidão de passagem, 
Leia-se: 

• • • mm*m 

Artigo 1» — A desapropriação ou a servidão de passagem, , 


